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NOTA INTERNA N°02/PCA/2026

Assunto: Regime de gozo de férias transitadas

Para conhecimento e aplicagdo uniforme, relembra-se que as férias devem, em regra,
ser gozadas no ano civil em que se vencem.

Sem prejuizo do referido, a lei admite a possibilidade de transicio do respetivo gozo
para o ano civil seguinte. Assim, as férias vencidas e ndo gozadas podem ser gozadas
até 30 de abril do ano seguinte, em cumulagdo ou nao com as férias entretanto
vencidas, desde que exista acordo entre empregador e trabalhador.

Importa igualmente ter presente que, no ano da admissao, vigora um regime especifico:
o trabalhador tem direito a dois dias Gteis de férias por cada més de duracdo do
contrato, até ao limite de 20 dias tteis, podendo o respetivo gozo ocorrer apés seis
meses completos de execucdo do contrato. Caso o ano civil termine antes de
decorrido esse prazo, as férias podem ser gozadas até 30 de junho do ano
subsequente.

Em conformidade, a gestdo e marcagéo de férias transitadas devera respeitar os prazos
e condigbes legalmente aplicaveis, devendo todas as situacbes ser articuladas

atempadamente com os servigos competentes.

Amadora, 21 de abril de 2026
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Presidente do Cohselho de Administracéo
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